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INTRODUÇÃO 

 

O Projecto de Apoio a Praticantes de Elevado Potencial (PAPEP) emana da portaria nº 
150/2001, publicada no JORAM de 6 de Novembro de 2001, agora reformulada através do 
Anexo 7 da Resolução nº 726/2008 do Governo Regional da Região Autónoma da Madeira e 
que confere às associações de modalidade a responsabilidade da sua regulação específica e 
implementação.  

O presente documento define os objectivos, regulamentos e normas de 
implementação e regulação do PAPEP na modalidade de Atletismo, para o ciclo olímpico de 
2009 a 2012. 

Os alvos deste Projecto são os atletas entre os 14 e os 22 anos, que revelam potencial 
de progressão para atingir patamares de rendimento desportivo elevado. 

A avaliação do modelo anterior deste Projecto, a evolução das circunstâncias da sua 
implementação e as recentes alterações legislativas, determinaram a reformulação do 
anterior modelo para o que agora se propõe.  

A evolução mais significativa, neste projecto, deriva da perspectivação dos apoios 
agora consignados como um investimento na promoção da carreira desportiva dos jovens 
atletas e não como um simples prémio de rendimento. 

Condições essenciais para a eficácia deste, como de qualquer projecto, residem na 
dinâmica da sua implementação prática, mas também na efectivação dos apoios consignados, 
em tempo útil e oportuno! 
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OBJECTIVOS 

O objectivo geral deste Projecto é o de acompanhar e apoiar os atletas especialmente 
dotados no seu percurso desportivo até ao elevado rendimento.  

Pretende-se promover um conjunto de meios e procedimentos que contribuam para 
que os atletas possam atingir um patamar de rendimento que lhes permita aceder ao regime 
de Alta Competição e participar em competições internacionais de importância relevante, 
nomeadamente: em Campeonatos Europeus, em Campeonatos Mundiais e em Jogos 
Olímpicos.  

Pretende-se, com este Projecto, contribuir para: 

� Detectar jovens com elevado potencial de desenvolvimento desportivo; 

� Melhorar a qualidade do enquadramento técnico desses jovens; 

� Proporcionar condições materiais de treino que permitam a normal evolução 
desportiva desses jovens; 

� Proporcionar condições competitivas que estimulem a demonstração do seu valor 
desportivo e reduzam o handicap da insularidade; 

� Melhorar as condições de apoio ao treino, no âmbito da assistência médica, 
psicológica, dietética e terapêutica; 

� Melhorar as condições que facilitem a conciliação entre a actividade desportiva e a 
actividade académica ou profissional. 

E como consequência: 

� Aumentar o número de classificações de pódio nos Campeonatos Nacionais de 
Juvenis e Juniores, relativamente ao ciclo olímpico 2005-2008; 

� Aumentar o número de títulos nacionais nos Campeonatos Nacionais de Sub-23, 
relativamente ao ciclo olímpico 2005-2008; 

� Aumentar o número de atletas integrados no sistema nacional de Alta Competição, 
relativamente ao ciclo olímpico 2005-2008; 

� Aumentar o número de atletas participantes em Campeonatos Europeus ou 
Mundiais, relativamente ao ciclo olímpico 2005-2008. 
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REGULAMENTO 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DE ACESSO AO PAPEP 

Podem aceder ao PAPEP os atletas naturais da Região Autónoma da Madeira ou luso-
descendentes de origem madeirense e que, cumulativamente, reúnam as seguintes 
condições:  

1.1. Estejam filiados na AARAM; 

1.2. Tenham idade compreendida entre 14 e 23 anos (inclusive);  

1.3. Demonstrem uma conduta pautada pela ética desportiva e pelo fair-play, de tal modo 
que possam assumir-se como modelos de referência para a generalidade dos 
praticantes da modalidade e desportistas em geral.  

1.4. Demonstrem um comportamento cívico correcto e adequado, particularmente quando 
em representação da Selecção Regional; 

1.5. Obtenham resultados desportivos de relevo, enunciados nos Critérios de Integração 
por Categoria e que perspectivem a possibilidade de vir a integrar o sistema de Alta 
Competição. 

2. CATEGORIAS DO PAPEP E RESPECTIVO ENQUADRAMENTO ETÁRIO 

Com o objectivo de estabelecer uma hierarquização e garantir uma progressão no grau de 
dificuldade de acesso ao PAPEP e no respectivo nível de apoio, estabelecem-se quatro 
categorias diferenciadas e com um enquadramento etário também diferenciado.  

 

CATEGORIA 
IDADE DE ACESSO IDADE MÁXIMA DE 

PERMANÊNCIA MÍNIMA MÁXIMA 

Esperanças 18 anos 22 anos 23 anos 

Juniores 16 anos 19 anos 20 anos 

Juvenis 15 anos 17 anos 18 anos 

Iniciados 14 anos 15 anos 16 anos 

Nota: Idades relativas ao ano civil (até 31/Dezembro). 
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3. CRITÉRIOS DE INTEGRAÇÃO POR CATEGORIA 

3.1. CATEGORIA ESPERANÇAS 

3.1.1. Por marca: atletas que obtenham os resultados constantes da tabela do PAPEP, referentes 
à categoria de Esperanças (1 ou 2). 

3.1.2. Por participação em Selecções: 

3.1.2.1. Atletas que representem a Selecção Nacional A ou no escalão de Sub-23. 

3.1.3. Por classificações individuais em campeonatos nacionais: 

3.1.3.1. Atletas classificados em 1º, 2º ou 3º lugar nos Campeonatos de Portugal; 

3.1.3.2. Atletas Campeões Nacionais de Sub-23. 

3.1.3.3. Atletas sub-23, classificados entre o 4º e o 15º lugar no Campeonato Nacional de Corta-Mato e 
que obtenham resultado da tabela PAPEP correspondente à idade imediatamente anterior à 
sua. 

3.1.4. Por ordenação nos rankings nacionais (ar livre – programa oficial): 

3.1.4.1. Atletas que se classifiquem nos cinco primeiros lugares no ranking absoluto; 

3.1.4.2.  Atletas sub-23, que se classifiquem nos três primeiros lugares do ranking nacional sub-23 
(incluindo juniores). 

3.1.5. Outros critérios: 

3.1.5.1. Atletas que obtenham um Recorde Nacional de Juniores ou de Sub-23, ou um Recorde 
Regional Absoluto em provas do programa olímpico. 

3.2. CATEGORIA JUNIORES 

3.2.1. Por marca: atletas que obtenham os resultados constantes da tabela do PAPEP, referentes 
à categoria Juniores (1 ou 2). 

3.2.2. Por participação em Selecções: 

3.2.2.1. Atletas que representem a Selecção Nacional na categoria de Juniores. 

3.2.3. Por classificações individuais em campeonatos nacionais: 

3.2.3.1. Atletas juniores, Campeões Nacionais de Juniores ou de Sub-23; 

3.2.3.2. Atletas juniores, classificados em 2º ou 3º lugar nos Campeonatos Nacionais de Juniores ou de 
Sub-23 e que obtenham resultado da tabela PAPEP correspondente à idade imediatamente 
anterior à sua. 

3.2.3.3. Atletas juniores, classificados entre o 4º e o 8º lugar no Campeonato Nacional de Corta-Mato 
para juniores e que obtenham resultado da tabela PAPEP correspondente à idade 
imediatamente anterior à sua. 

3.2.4. Por ordenação nos rankings nacionais (ar livre – programa oficial): 

3.2.4.1. Atletas juniores, que se classifiquem nos quatro primeiros lugares do ranking nacional de 
juniores (incluindo juvenis). 

3.2.5. Outros critérios: 

3.2.5.1. Atletas que obtenham um Recorde Regional de Juniores em provas do programa oficial de pista. 
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3.3. CATEGORIA JUVENIS 

3.3.1. Por marca: atletas que obtenham os resultados constantes da tabela do PAPEP, referentes 
à categoria de Juvenis (1 ou 2). 

3.3.2. Por participação em Selecções: 

3.3.2.1. Atletas que representem a Selecção Nacional na categoria de Juvenis; 

3.3.2.2. Atletas juvenis, que representem a Selecção Regional nos Jogos das Ilhas e que obtenham 
resultado da tabela PAPEP correspondente à idade imediatamente anterior à sua. 

3.3.3. Por classificações individuais em campeonatos nacionais: 

3.3.3.1. Atletas Campeões Nacionais de Juvenis; 

3.3.3.2. Atletas classificados em 2º ou 3º lugar nos Campeonatos Nacionais de Juvenis e que obtenham 
resultado da tabela PAPEP correspondente à idade imediatamente anterior à sua; 

3.3.3.3. Atletas juvenis, classificados nos três primeiros lugares em competições de âmbito nacional em 
representação da Selecção Regional e que obtenham resultado da tabela PAPEP 
correspondente à idade imediatamente anterior à sua; 

3.3.3.4. Atletas classificados entre o 4º e o 8º lugar no Campeonato Nacional de Corta-Mato para 
Juvenis e que obtenham resultado da tabela PAPEP correspondente à idade 
imediatamente anterior à sua. 

3.3.4. Por ordenação nos rankings nacionais (ar livre – programa oficial): 

3.3.4.1. Atletas que se classifiquem nos quatro primeiros lugares do ranking nacional de juvenis 
(incluindo iniciados). 

3.3.5. Outros critérios: 

3.3.5.1. Atletas que obtenham um Recorde Regional de Juvenis em provas do programa oficial de pista. 

3.4. CATEGORIA INICIADOS 

3.4.1. Por marca: atletas que obtenham os resultados constantes da tabela do PAPEP, referentes 
à categoria de Iniciados. 

3.4.2. Por participação em Selecções:  

3.4.2.1. Atletas que representem a Selecção Regional nos Jogos das Ilhas; 

3.4.2.2. Atletas que representem a Selecção Regional por duas ou mais vezes na mesma época. 

3.4.3. Por classificações individuais em competições nacionais: 

3.4.3.1. Atletas classificados nos quatro primeiros lugares em provas de âmbito nacional em 
representação da Selecção Regional; 

3.4.4. Por ordenação nos rankings nacionais (ar livre – programa oficial): 

3.4.4.1. Atletas que se classifiquem nos cinco primeiros lugares do ranking nacional de iniciados 
(incluindo infantis). 

3.4.5. Outros critérios: 

3.4.5.1. Outros atletas indicados pelo Departamento Técnico e aceites pela Direcção da AARAM. 
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4. TEMPO DE PERMANÊNCIA E CONDIÇÕES DE CONTINUIDADE  
O tempo de permanência no PAPEP depende da evolução dos resultados do atleta após a 
sua entrada no programa. 

4.1. Os atletas apenas poderão beneficiar dos apoios previstos no PAPEP até ao final da 
época do ano em que perfazem 23 anos. 

4.2. Quando um atleta obtém os critérios de acesso ao PAPEP, irá beneficiar dos apoios 
previstos a partir do início da época seguinte e por um período de um ano. 

4.2.1. Poderá beneficiar imediatamente do tipo de apoios que não impliquem alterações ao 
orçamento anual destinado ao PAPEP. 

4.3. Quando, no final da época, um atleta não tenha conseguido reunir condições de 
permanência no PAPEP poderá, ainda assim e mediante determinadas condições, 
continuar integrado no PAPEP. 

4.3.1. A AARAM fará uma apreciação do percurso do atleta, das eventuais razões para o sucedido 
e, em função dessa apreciação, será ponderada a sua eventual continuidade dentro do 
programa e as respectivas condições de permanência. 

4.3.2. Antes da decisão final, os intervenientes interessados (clube, treinador e atleta) devem 
fornecer a informação que considerem necessária e pertinente para uma tomada de 
decisão correcta e justa;   

4.3.3. Esta excepção não poderá ser repetida em dois anos consecutivos – isto é, se o atleta 
beneficia um ano deste regime de excepção, no ano seguinte estará em igualdade de 
circunstâncias com qualquer outro atleta que não esteja ainda integrado no PAPEP. 

5. CONDIÇÕES QUE DETERMINAM A SUSPENSÃO OU EXCLUSÃO 
5.1. O abandono da prática da modalidade. 
5.2. A não filiação na AARAM. 
5.3. A não obtenção das condições de acesso enumeradas nos pontos anteriores. 
5.4. Ausência injustificada à Selecção Regional, quando para tal for convocado. 
5.5. Ausência injustificada a Campeonatos Regionais ou Nacionais do respectivo escalão 

etário. 
5.6. Ausência injustificada e reincidente, dos atletas ou técnicos, às actividades promovidas 

pela AARAM para as quais sejam solicitados a participar (nomeadamente, estágios, 
concentrações, acções de formação, acções de divulgação, etc.). 

5.7. Condutas anti-desportivas, praticadas pelo atleta ou respectivo treinador no decurso 
de competições ou quando ao serviço da Selecção Regional. 

5.7.1.  A exclusão disciplinar só se concretizará após realização de Inquérito pela Direcção da 
AARAM, no qual o envolvido seja ouvido. 

6. TABELAS 
Tabelas de marcas para integração no PAPEP, válidas para resultados alcançados entre 
2008 e 20111 (páginas seguintes). 

                                                           
1  As tabelas poderão ser revistas antes do final do ciclo, no caso de se verificar alguma alteração às provas oficiais. 
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Quadro 1: TABELAS DE RESULTADOS PARA ACESSO AO PAPEP  

FEMININOS 

CATEGORIAS: ESPERANÇAS JUNIORES JUVENIS 
INICIADOS 

2 1 2 1 2 1 

PROVAS 22 anos 20 anos 19 anos 18 anos 17 anos 16 anos 15 anos 

100m 11.90 12.10 12.25 12.40 12.60 12.90 10.75  
(80m) 

200m 24.50 24.85 25.10 25.50 26.00 26.60 - 

400m 55.00 56.10 57.00 58.00 42.20  
(300m) 

43.20  
(300m) 

36.00 
(250m) 

800m 2.08.50 2.11.00 2.13.00 2.15.00 2.17.00 2.20.00 2.25.00 

1 500m 4.25.00 4.29.00 4.32.50 4.38.00 4.44.00 4.54.00 5.06.00 

3 000m 9.40.00 9.48.00 9.55.00 10.05.00 10.25.00 10.50.00 - 

5 000m 16.30.00 17.00.00 17.25.00 18.00.00 - - - 

100m Barr. 14.15 14.45 14.70 15.00 15.20 (0.76) 15.70 (0.76) 13.00 
(80b) 

400m Barr. 60.70 62.40 64.00 65.50 47.00  
(300b) 

48.30  
(300b) 

40.50 
(250b) 

3 000m 
Obstáculos 

10.40.00 11.00.00 11.15.00 11.30.00 7.50.00 
(2000obs) 

8.10.00 
(2000obs) 

5.40.00 
(1500obs) 

10 000m Marcha 51.00.00 52.10.00 53.00.00 54.00.00 28.00.00 
(5000m) 

29.00.00 
(5000m) 

23.45.00 
(4000m) 

Altura 1.79 1.74 1.70 1.67 1.64 1.59 1.52 

Vara 3.85 3.55 3.30 3.15 3.00 2.80 2.50 

Comprimento 6.05 5.85 5.70 5.55 5.40 5.20 4.95 

Triplo 12.85 12.30 11.80 11.55 11.30 11.00 12.80 
(Quádruplo) 

Peso 14.00 13.20 12.50 12.00 12.50 (3 kg) 11.60 (3 kg) 10.70 (3kg) 

Disco 47.00 43.00 40.00 37.00 35.00 32.00 30.00 (750g) 

Martelo 56.00 50.50 46.00 42.00 45.00 (3 kg) 41.00 (3 kg) 35.00 (3kg) 

Dardo 49.00 44.00 40.00 37.00 35.00 32.00 30.00 (500g) 

Heptatlo 5.100 4.650 4.300 4.000 3.850 3.600 3.250 
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Quadro 2: TABELAS DE RESULTADOS PARA ACESSO AO PAPEP  

MASCULINOS 

CATEGORIAS: ESPERANÇAS JUNIORES JUVENIS 
INICIADOS 

2 1 2 1 2 1 

PROVAS 22 anos 20 anos 19 anos 18 anos 17 anos 16 anos 15 anos 

100m 10.70 10.85 10.95 11.10 11.30 11.55 9.75  
(80m) 

200m 21.60 21.95 22.20 22.50 22.80 23.40 - 

400m 48.00 48.65 49.20 49.75 36.60  
(300m) 

37.40  
(300m) 

31.50 
(250m) 

800m 1.51.00 1.52.60 1.54.00 1.56.00 1.58.50 2.02.00 2.06.00 

1 500m 3.49.00 3.53.50 3.57.00 4.01.00 4.05.00 4.12.00 4.20.00 

3 000m 8.20.00 8.28.00 8.35.00 8.42.00 8.50.00 9.05.00 - 

5 000m 14.25.00 14.38.00 14.50.00 15.05.00 - - - 

110m Barr. 14.60 14.75 14.80 (0.99) 15.10 (0.99) 15.20 (0.91) 15.75 (0.91) 15.10 
(100b) 

400m Barr. 53.00 54.10 55.00 56.20 41.00  
(300b) 

42.20  
(300b) 

35.00 
(250b) 

3 000m 
Obstáculos 9.04.00 9.13.00 9.20.00 9.28.00 6.20.00 

(2000obs) 
6.32.00 

(2000obs) 
4.45.00 

(1500obs) 

10 000m Marcha 44.30.00 45.30.00 46.20.00 47.20.00 24.30.00  
(5000m) 

25.30.00 
(5000m) 

21.00.00 
(4000m) 

Altura 2.13 2.06 2.00 1.95 1.90 1.84 1.76 

Vara 5.00 4.65 4.40 4.15 3.90 3.60 3.20 

Comprimento 7.40 7.20 7.00 6.80 6.60 6.30 5.90 

Triplo 15.30 14.70 14.30 13.95 13.60 13.20 15.00 
(Quádruplo) 

Peso 16.10 15.50 15.00 (6kg) 14.50 (6 kg) 14.70 (5 kg) 13.80 (5 kg) 13.60 (4kg) 

Disco 50.00 46.00 46.00 (1.75kg) 42.00 (1.75Kg) 43.00 (1.5 Kg) 39.00 (1.5kg) 40.00 (1kg) 

Martelo 60.00 55.00 55.00 (6kg) 50.00 (6 Kg) 51.00 (5 Kg) 45.00 (5 kg) 44.00 (4kg) 

Dardo 66.00 59.50 54.00 49.00 48,50 (700g) 44.00 (700g) 42.00 (600g) 
44.00 (500g) 

Decatlo 6.850 6.450 6.100 5.750 4.800 
(Octatlo) 

4.500 
(Octatlo) 

3.500 
(Heptatlo) 
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NORMAS DE IMPLEMENTAÇÃO 

 

1. ACTIVIDADES ENQUADRADAS NO PAPEP 

No âmbito da prossecução dos objectivos do PAPEP enquadram-se as seguintes 
actividades: 

1.1. Competições 

� Âmbito Regional – quando destinadas à preparação específica das Selecções 
Regionais; 

� Âmbito Nacional – quando implicam a participação de uma Selecção Regional, ou 
quando em provas não abrangidas pelo critério geral de apoio à participação em 
provas com mínimos (meetings nacionais e outras provas de observação/selecção); 

� Âmbito Internacional - quando implicam a participação de uma Selecção Regional, 
ou quando em provas não abrangidas pelo critério geral de apoio à participação em 
provas com mínimos (meetings internacionais). 

1.2. Estágios e Concentrações 

� Âmbito Regional – concentrações dirigidas aos escalões de iniciados, juvenis e 
juniores, realizadas na R.A.M. sob orientação do Director Técnico Regional (DTR) ou 
de técnicos expressamente convidados para o efeito; 

� Âmbito Nacional – estágios realizados em território continental, quando não 
enquadrados no âmbito dos estágios realizados pela Federação Portuguesa de 
Atletismo (FPA) e sob orientação de técnicos nacionais ou internacionais 
devidamente credenciados e reconhecidamente qualificados; 

� Âmbito Internacional – estágios realizados fora do país, não enquadrados no 
âmbito dos estágios realizados pela FPA e sob orientação de técnicos internacionais 
devidamente credenciados e reconhecidamente qualificados. 

1.3. Treinos orientados 

� Treinos orientados com carácter regular e sistemático, dirigidos aos atletas de um 
determinado sector ou especialidade e orientados por um técnico especialista. 

1.4. Aconselhamento técnico  

� Intervenção de carácter pontual ou sistemática, no âmbito da planificação do 
treino, fornecida pelo DTR ou por técnicos especialistas. 

1.5. Controlo do treino  

� Organização e disponibilização de recursos humanos e materiais que permitam a 
aferição da evolução do estado de forma dos atletas; 
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1.6. Acções de Formação 

� Âmbito Regional – quando realizadas na R.A.M. por prelectores da Região; 

� Âmbito Nacional ou Internacional – quando realizadas fora da Região, havendo 
lugar à deslocação de técnicos da Região; ou quando realizadas na R.A.M. por 
prelectores de fora da Região. 

1.7. Apoio médico e terapêutico 

� Realização e avaliação de análises clínicas para avaliação do estado geral de saúde; 

� Promoção do acesso imediato a serviços de medicina desportiva para avaliação e 
tratamento de lesões ou estados de enfermidade; 

� Possibilidade de recurso a tratamentos preventivos – nomeadamente: massagens 
ou outros meios considerados apropriados. 

1.8. Aconselhamento psicológico 

� Intervenção de carácter pontual ou sistemática, no âmbito da psicologia desportiva, 
fornecida pelo psicólogo do IDRAM. 

 

 

2. METODOLOGIA 

Anualmente, será seguida a seguinte metodologia para a implementação prática do 
PAPEP: 

2.1. Definição da lista de atletas e técnicos envolvidos no projecto 

� Considera-se uma listagem definida no início da época, que pode ser acrescentada à 
medida que novos atletas consigam concretizar as condições de acesso; 

• A entrada no projecto a meio da época, não implica o direito automático a 
todas as regalias, nomeadamente àquelas que impliquem dotação orçamental 
significativa (que serão usufruídas apenas a partir do início da época seguinte). 

� A não ser por circunstâncias excepcionais de natureza disciplinar ou por desistência 
do atleta, a exclusão de atletas do PAPEP, apenas será decidida no final de cada 
época desportiva. 

2.2. Definição de um calendário de Competições  

� Será definido um calendário anual de competições de Selecção Regional para os 
vários escalões etários abrangidos pelo PAPEP; 

� Será definido um calendário anual de competições de âmbito regional de 
preparação directa para as Selecções Regionais. 

� Será definido um calendário previsível de competições de âmbito nacional ou 
internacional (meetings) para, nomeadamente, permitir aos atletas participar em 
competições de observação/qualificação para a Selecção Nacional. 
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2.3. Definição de um calendário de Estágios e Concentrações 

� Será definido um calendário anual de estágios e concentrações de âmbito regional; 

� Será definido um calendário previsível de estágios e concentrações de âmbito extra-
regional, de acordo com proposta dos técnicos pessoais e dos clubes. 

2.4. Definição de um calendário de Formação 

� Será definido um calendário anual de cursos e acções de formação de âmbito 
regional; 

� Será definido um calendário previsível de cursos, seminários e acções de formação 
de âmbito extra-regional, de acordo com proposta dos técnicos pessoais e dos 
clubes. 

2.5. Estabelecimento de protocolos com técnicos especialistas 

� Para o apoio técnico específico em determinadas disciplinas em que, pelo seu grau 
de complexidade, pela especificidade do local de treino, ou por outros motivos, se 
considere justificável a intervenção de um técnico especialista, a AARAM 
estabelecerá protocolos com vista a que estes forneçam apoio técnico regular e 
sistemático a todos os atletas do PAPEP dessas disciplinas, bem como a outros 
jovens que se preveja que possam, a curto prazo, vir a integrar este projecto; 

� Este tipo de apoio implica o estabelecimento de uma relação de respeito e de 
confiança entre o técnico que fornece o apoio e os clubes, técnicos e atletas que 
deles beneficiam. Neste sentido, destaca-se que devem ser salvaguardados os 
seguintes aspectos: 

• Caso o técnico que fornece o apoio esteja ligado a algum clube, este deve ser 
consultado e dar o seu acordo para o estabelecimento deste protocolo; 

• Os clubes e técnicos dos atletas que venham a beneficiar desse apoio, 
comprometem-se a aceitar o apoio e a fornecer a máxima colaboração ao 
técnico especialista; 

• O técnico com quem é estabelecido o protocolo compromete-se a não 
influenciar, por nenhum meio, os atletas a quem dá apoio, no sentido de 
deixarem os seus clubes ou os seus técnicos pessoais – antes deve zelar para 
manter, ele próprio, uma estreita relação com os técnicos pessoais dos atletas; 

• Situações susceptíveis de serem consideradas como “abuso de confiança”, 
conduzirão à anulação do protocolo. 

� Anualmente, serão definidas normas complementares relativas à implementação 
deste apoio. 
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3. RECURSOS 

3.1. Recursos Humanos 

� Director da AARAM, com funções de supervisão e coordenação geral; 

� Director Técnico Regional, com funções de coordenação técnica e pedagógica; 

� Técnico Regional Adjunto, com funções de apoio técnico específico e coordenação 
do material; 

� Técnicos especialistas, com funções de apoio técnico específico, regular e 
sistematizado; 

� Técnicos pessoais dos atletas; 

� Funcionário administrativo, com funções de apoio logístico; 

� Médico convencionado (de preferência, especialista em medicina desportiva); 

� Psicólogo do IDRAM; 

� Terapeuta convencionado com o IDRAM; 

� Massagista convencionado. 
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3.2. Recursos Materiais 

3.2.1. Existentes 

� Pistas de atletismo (Barreiros; Ribeira Brava; Machico; Câmara de Lobos); 

� Local de treino de lançamentos no RG3; 

� Ginásio dos Barreiros; 

� Material de competição afecto às pistas e locais de treino; 

� Material de treino já disponível; 

� Carrinhas da AARAM e dos clubes com atletas integrados no PAPEP; 

3.2.2. A adquirir 

� Calçado desportivo pessoal, para treino e competição; 

� Kit de vestuário desportivo pessoal, para treino (por exemplo: sweat-shirts, t-
shirts, meias, collants, mochila, etc.); 

� Kit de vestuário para técnicos (por exemplo: pólo, boné, sapatilhas e meias); 

� Material de treino específico e de desgaste rápido (por exemplo: cabos de 
martelo, luvas, ponteiras de vara, elásticos, etc.); 

� Material colectivo de treino (por exemplo: engenhos de lançamento, varas, 
barreiras leves, caixas para treino de multi-saltos, barras de halteres, discos de 
halteres, bolas medicinais, etc.); 

� Disponibilização e apetrechamento de espaços para ginásios adequados ao treino 
de musculação específica do atletismo, nas pistas que ainda não têm ginásios; 

� Material tecnológico de apoio à racionalização e controlo do processo de treino 
(por exemplo: câmara de vídeo; computador portátil; datashow; células foto-
eléctricas; etc.); 

� Combustível gasto, na Região, em actividades integradas no PAPEP; 

� Transportes em actividades integradas no PAPEP, fora da Região; 

� Alojamento e alimentação em actividades integradas no PAPEP; 

� Suplementos e vitaminas; 

� Consultas e tratamentos médicos de urgência ou não cobertos pelo seguro 
desportivo; 

� Apoio escolar supletivo (explicações). 
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Quadro 3: ATLETAS – RESUMO DOS APOIOS PREVISTOS  

TIPO DE APOIO ITEM / ACTIVIDADE CATEGORIAS 
Iniciados Juvenis Juniores Esperanças 

Treino 

Concentrações de Âmbito Regional � � �  

Estágios de Âmbito Nacional  Máx: 1 /ano Máx: 2 /ano 
Máx: 2 /ano 

Estágios de Âmbito Internacional    

Treinos Orientados � � � � 

Controlo e Avaliação do treino � � � � 

Competições 

Âmbito Regional � � � � 

Meetings de Âmbito Nacional   Máx: 2 /ano 
Máx: 3 /ano 

Meetings de Âmbito Internacional    

Material 

Kit de vestuário desportivo Kit Base Kit Top 

Calçado desportivo 2 pares /ano 3 pares /ano 

Material de treino (desgaste rápido)  � � � 

Material colectivo de treino (durável) Apetrechamento colectivo 

Outros Apoios 

Consulta semestral e análises clínicas  � � � � 

Avaliação e tratamento imediato de lesões � � � � 

Tratamentos preventivos (ex: massagens)   � � 

Acompanhamento psicológico � � � � 

Suplementos e vitaminas   � � 

Apoio escolar supletivo (explicações)  � �  

 

Quadro 4: TÉCNICOS – RESUMO DOS APOIOS PREVISTOS  

TIPO DE APOIO ITEM / ACTIVIDADE CATEGORIAS 
Iniciados Juvenis Juniores Esperanças 

Formação e 
Controlo do Treino 

Aconselhamento Técnico Personalizado � � � � 

Controlo e Avaliação do treino � � � � 

Concentrações de Âmbito Regional � � �  

Estágios de Âmbito Nacional  � � � 

Estágios de Âmbito Internacional    � 

Acções de Formação na R.A.M. � � � � 

Cursos/Seminários no Continente   � � 

Seminários no Estrangeiro    � 

Acompanhamento 
de Competições 

Meetings de Âmbito Nacional   � � 

Meetings de Âmbito Internacional    � 

Material 
Kit de vestuário desportivo p/ técnicos � � � � 

Material tecnológico de apoio ao treino Apetrechamento colectivo 

Outros Apoios Prémio por Prestação de Serviços 2 � � � � 

                                                           
2 De acordo com o número e a categoria de atletas PAPEP. 
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4. FINANCIAMENTO E EXECUÇÃO FINANCEIRA 
4.1. De acordo com a resolução 726/2008 do Governo Regional da Madeira, o 

financiamento para este projecto será assegurado prioritariamente pelo Instituto do 
Desporto da Região Autónoma da Madeira (IDRAM), podendo ser complementado com 
outras fontes de receita, nomeadamente, através de patrocínios especificamente 
destinados a este projecto. 

4.2. Será elaborado um orçamento anual, enumerando os gastos previstos nas diferentes 
rubricas. 

4.2.1. Desse orçamento, são excluídas as viagens para fora da Região, que serão objecto 
de proposta e negociação à parte entre a AARAM e o IDRAM; 

4.2.2. Também o apetrechamento de material que implique um custo unitário superior a 
500€ será excluído do orçamento e objecto de proposta à parte. 

4.3. Todos os documentos de despesa terão de ser passados em nome da AARAM ou dos 
atletas integrados no PAPEP. 

4.4. No final de cada época será elaborado um relatório com a respectiva apresentação de 
despesas ao IDRAM. 

Quadro 5: DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS ENGLOBADOS NO PAPEP E ADIANTADOS PELOS CLUBES 

TIPO  ITEM / ACTIVIDADE VALOR DO APOIO 

Combustíveis 

Concentrações de Âmbito Regional 
Até 2 atletas  

 
40€ 

(por actividade) 

3 a 5 atletas  
 

60€ 
(por actividade) 

+ de 5 atletas  
 

80€ 
(por actividade) 

Competições Regionais de Selecção 

Selecções Regionais (transporte até aeroporto) 

Alojamento, 
Alimentação e 

Transportes Terrestres 

Estágios Nacionais e Internacionais 3 
Sujeito a aprovação das propostas 

Meetings Nacionais e Internacionais 3 

Material e Outros 

Calçado desportivo Até 125€ /par 

Material de treino (desgaste rápido) Até 100€ /atleta /ano 

Suplementos e Vitaminas Até 300€ /atleta /ano 

Apoio escolar supletivo (explicações) Até 400€ /atleta /ano 

 

                                                           
3 Apenas as actividades enquadradas no âmbito do PAPEP. 
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Quadro 6: DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS ENGLOBADOS NO PAPEP E ADIANTADOS PELA AARAM 

TIPO  ITEM / ACTIVIDADE VALOR DO APOIO 

Alojamento, 
Alimentação, Aluguer 

de Viaturas e 
Combustíveis 

Concentrações de Âmbito Regional 

A definir no Programa Anual 
Competições Regionais de Selecção 

Competições da Selecção Regional  

Cursos, Seminários e Acções de Formação 

Recursos Humanos 

Prestação de Serviços dos Técnicos Especialistas Até 200€ /mensais /técnico 

Prémio por Prestação de Serviços dos Técnicos Pessoais 20 a 200€ / mensais /técnico 
(ver Quadro 7) 

Convenção com Médico Até 200€ /mensais 

Convenção com Massagista Até 200€ /mensais 

Material 

Kit de vestuário desportivo p/ atletas Kit base – até 200€ 
Kit top – até 300€ 

Kit de vestuário desportivo p/ técnicos Até 100€ 

Material colectivo de treino A definir no Programa Anual 

Material tecnológico de apoio ao treino A definir no Programa Anual 

 

Quadro 7: Técnicos Pessoais – Grelha de Prémio mensal por prestação de Serviços 

Nº DE ATLETAS 
PAPEP 

CATEGORIA OBSERVAÇÕES 
Iniciados Juvenis Juniores Esperanças 

1 20€ 40€ 60€ 80€ Valor Máximo: 200€ 
 

Técnico c/ atletas de várias categorias: 
Prémio pelo nº de atletas da categoria superior, mais 

50% do prémio correspondente a cada atleta das 
categorias inferiores, desde que não ultrapasse o valor 

máximo permitido. 

2 40€ 60€ 80€ 120€ 

3 60€ 80€ 120€ 160€ 

+ de 3 80€ 120€ 160€ 200€ 

 

Nota: Atletas que se transferem de clube no final da época em que obtiveram o direito de acesso ou 
continuidade no PAPEP.  

� Neste caso, os atletas mantêm todos os seus apoios, mas os apoios destinados ao clube 
e ao técnico são atribuídos ao clube e técnico ao qual o atleta estava ligado na época em 
que obteve o acesso ou continuidade no PAPEP. 
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AVALIAÇÃO 

Será realizada uma avaliação intermédia anual e uma avaliação final no final do ciclo 
olímpico 2009-2012, nos seguintes moldes: 

4.5. Avaliação Intermédia Anual 

� Evolução anual do rendimento desportivo dos atletas envolvidos no PAPEP e se 
reúnem condições de continuar no projecto, de acordo com os critérios 
estabelecidos; 

� Evolução anual do número de atletas que reúnem condições de acesso ao PAPEP; 

� Evolução anual das classificações obtidas nas competições da Selecção Regional; 

� Dificuldades sentidas na implementação do projecto. 

4.6. Avaliação Final 
� Evolução do rendimento desportivo dos atletas envolvidos no PAPEP; 
� Evolução do número de títulos e classificações de pódio nos Campeonatos 

Nacionais dos escalões envolvidos no PAPEP, comparativamente ao ciclo olímpico 
anterior; 

� Evolução do número de atletas integrados no sistema nacional de Alta Competição, 
comparativamente ao ciclo olímpico anterior; 

� Evolução do número de atletas participantes em Campeonatos Europeus ou 
Mundiais, comparativamente ao ciclo olímpico anterior; 

� Dificuldades sentidas na implementação do projecto. 


